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Ofício Circular nº074/2024/GP/AMM    

                                    

                           Cuiabá, 02 de julho de 2024. 

 

 

Aos Excelentíssimos (as) Senhores (as) 

Prefeitos (as) Municipal  

Estado de Mato Grosso – MT 

 

 

ASSUNTO: ÍNDICE PRELIMINAR DO IPM/ICMS_2025 

 

 

Excelentíssimos (as) Senhores (as) Prefeitos (as), 

 

A Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM, no 

cumprimento de seu papel institucional representada pelo 

Presidente que abaixo subscreve, vem a Vossa Excelência INFORMAR 

sobre a PORTARIA 123/2024-SEFAZ/MT com efeitos financeiros para 

o exercício 2025. 

Trata-se de publicação Preliminar do Índice de 

Participação dos Municípios do Imposto sob Circulação de 

Mercadorias e Serviços - IPM/ICMS_2025 cujos dados são divulgados 

pela SEFAZ, anualmente, conforme determinação da Lei Complementar 

nº 63/1990, art 3º, §6º, até o dia 30 de junho do ano da apuração 

(2024). 

 

Somado a esse ordenamento, o Estado de Mato Grosso 

publicou a Lei estadual nº 746/20221, regulamentado pelo Decreto 

1.514/20222 de 04 de novembro de 2022, alterado pelo Decreto N° 

647, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, os quais tratam da publicação do 

índice preliminar na mesma data, ou seja: 30 de junho do ano de 

apuração.  

 

                                                           
1 Art. 14 
2 APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO IPM/ICMS, Art. 4º.  

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
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O DECRETO Nº 647, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, consolida, 

no território mato-grossense, as normas relativas ao cálculo dos 

Índices de Participação dos Municípios do Estado de Mato Grosso 

no produto da arrecadação do ICMS - IPM/ICMS e dá outras 

providências. 

 

No exercício 2023, a SEFAZ publicou a PORTARIA 042/2023, 

regulamentando a coleta de dados necessários à apuração do valor 

adicionado, para fins de cálculo dos Índices de Participação dos 

Municípios mato-grossenses no produto da arrecadação do ICMS - 

IPM/ICMS, e a habilitação de servidores municipais para 

acompanhamento dos referidos cálculos e dá outras providências. 

 

Atendendo ao ordenamento jurídico da formação do IPM/ICMS 

existente, a SEFAZ publicou a Portaria 123/2024-SEFAZ/MT que 

resolve divulgar os índices percentuais preliminares de 

participação dos municípios mato-grossenses no produto da 

arrecadação do IPM/ICMS a vigorar no exercício 2025. (ANEXOS) 

 

Destaca-se que o artigo 2º da Portaria 123/2024-SEFAZ/MT 

faz referência às informações econômico-fiscais dos contribuintes 

que parte delas embora estivessem no banco de dados da SEFAZ no 

presente exercício (2024), ainda assim não foram considerados no 

cálculo de apuração do IPMICMS/2025 por ainda constar pendência 

de confirmação ou regularização de valores declarados na 

Escrituração Fiscal Digital-EFD no mês/ano-base 2023.  

 

Neste sentido, a legislação assegura que para o cálculo 

do IPM/ICMS Preliminar dos Municípios serão considerados os dados 

constantes nos sistemas informatizados fazendários até o dia 15 

de junho3 do ano de apuração, no caso em apreço no exercício 2024. 

                                                           
3 Art. 4º , § 4º 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com


 

 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3.920 - CPA | Tel.: (65) 2123-1200 | CEP: 78.049-938 - Cuiabá / MT 

3 

     Associação Mato-grossense dos Municípios 
www.amm.org.br | ammpresidencia@gmail.com 

 IMPORTANTE destacar que caso o município não concorde 

com o índice preliminarmente publicado terão prazo de 30(trinta) 

dias, contados da publicação4 da Portaria, ou seja: do dia 1º ao 

dia 30 de julho de 2024, para APRESENTAR IMPUGNAÇÕES dirigidas à 

Coordenadoria de Documentos e Declarações Fiscais da 

Superintendência de Informações da Receita Pública-CDDF/SUIRP, 

por meio do Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de 

Documentos Eletrônicos e-process, sendo necessário a assinatura 

digital certificada  por entidade credenciada pela infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, a fim de assegura a 

autoria, respeitada as demais disposições do artigo 6º do decreto 

1.514/2022(DOE de 01/11/2022)5.  

 

As “demais disposições do art.6º do Decreto 1.514/2022”, 

são as que se apresentam nos seguintes termos:   

 

Art. 6º Os Prefeitos Municipais e as Associações de 

Municípios, ou seus representantes, que efetuarem 

impugnação, deverão protocolizá-la junto à SEFAZ quando se 

tratar de assuntos relacionados aos incisos I, VII e, 

quando for o caso, ao inciso V do caput do artigo 3º e, 

relativamente aos demais incisos do mesmo artigo e dos 

incisos do respectivo § 1º, nos órgãos neles referidos. 

 

§ 1º Para a formalização da impugnação, assim como de 

qualquer requerimento à SEFAZ relativo ao IPM/ICMS, deverá 

ser utilizado o Sistema Integrado de Protocolização e 

Fluxo de Documentos Eletrônicos (Processo Eletrônico), 

disponível na página da referida Secretaria na internet, 

www.sefaz.mt.gov.br, mediante a seleção do serviço 

identificado por e-Process, sendo necessária a assinatura 

digital certificada por entidade credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

a fim de assegurar a autoria.(Grifo nosso). 

§ 2º Em alternativa à certificação digital exigida no § 

1º deste artigo, o documento deverá ter firma reconhecida, 

dispensado o requisito quando for assinado diante de 

                                                           
4 CPC, artigo 218 e 235 e CTN ART. 210 – contagem de prazo.  
5 Art.3º 

http://www.amm.org.br/
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servidor da SEFAZ, caso em que o servidor responsável pela 

respectiva recepção deverá declarar sua autenticidade no 

próprio documento.(Grifo nosso). 

 

§ 3º Ressalvado o disposto no § 4º deste artigo, a não 

apresentação de impugnação dentro do prazo previsto no 

caput, também deste preceito, implicará a concordância com 

os dados e os índices já publicados .(Grifo nosso). 
 

§ 4º A retificação de valores ou dados fornecidos pelos 

órgãos elencados nos incisos II, III, IV, VI e VII do caput 

do artigo 3º, bem como nos incisos I e II do § 1º do mesmo 

artigo, será considerada pela SEFAZ no cálculo do índice, 

mesmo após o decurso do prazo previsto para impugnação, 

desde que ainda não publicado o índice definitivo.(Grifo 

nosso). 

 

§ 5º Em nenhuma hipótese serão admitidas impugnações para 

inclusão e/ou alteração de valores declarados por 

contribuinte, em determinado ano civil, que já tenham sido 

computados para a apuração do índice definitivo anterior 

ou que venham a servir de base para apuração de índice 

futuro.(Grifo nosso). 

 

Em resumo, tais disposições enfatizam o prazo 

improrrogável de 30 dias para a impugnação do IPM/ICMS/2025, a 

concordância tácita em caso de não recorrer e o encaminhamento da 

Petição de Impugnação será em endereço diferente, ou seja: É de 

acordo com a natureza do índice questionado.  

 

Com isso, poderá ser direcionado tanto para a SEFAZ6, 

quando se tratar do VA e do IMEA;  Para a SEDUC7, quando se tratar 

IMQE; Para a SES8, quando se tratar do IMQS; Para a SEMA9, quando 

se tratar da UCTI e para a SEAF10, quando se tratar do IAF.  

                                                           
6 SEFAZ - Secretaria de Estado de Fazenda    
7 SEDUC – Secretaria de Estado de Educação   
8 SES – Secretaria de Estado de Saúde  
9 SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente  
10 SEAF- Secretaria de Estado da Agricultura Familiar  

http://www.amm.org.br/
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Para melhor visualizar as regras da Lei 746/2022, 

reproduzimos demonstrativo com informações reduzidas de como está 

composto o IPM/ICMS de 2024 a 2026 em diante. Vejamos:  

 

        RESUMO DA COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE DO ICMS ATÉ 2026 

 

 

VA    - Valor Adicionado. 

IMEA  - Índice Municipal do Esforço Fiscal. 

IDH(-)- Índice de Desenvolvimento Humano(-)invertido/do menor para o maior. 

UCTI  – Índice de Conservação de Terras Indígenas.  

IMQE  - Índice Municipal de Qualidade da Educação. 

IMQS  – Índice Municipal da Qualidade da Saúde. 

IAF   - Índice da Agricultura Familiar.  

 

Observa que a elaboração no exercício de 2024(ano da 

elaboração) do índice do exercício de 2025(ano seguinte) é com 

base nas informações qualitativas do exercício de 2023(ano 

anterior ao da elaboração). Assim, os registros do presente 

exercício, 2024, serão bases de cálculo do IPM/ICMS no ano de 

2025 e surtirão efeitos financeiros no exercício de 2026. Com 

isso, a última mudança de critério será o ano que vem, base 2024 

para aplicação em 2026. Vejam que os percentuais em 2025 e 2026 

em diante serão os mesmos.  

 
 
 
 

Lei estadual nº 157/2004  
(ICMS/MT) 

LEI 746 DE 25 DE AGOSTO DE 2022  

Alteração da Lei do ICMS conforme determinação da EC nº 108/2020 

  e Decreto Estadual nº 1.514/2022( alterado pelo Decreto  nº 647/2023) 

 

1 
 

2024 

Bs:2022 -
Elab:2023 

 
Art 2º § 1º 

2 
 

2025 

Bs:2023 - 
Elab:2024 

 
Art 2º § 2º 

3 
 

2026 

Bs:2024 -  
Elab:2025 

 
Art 2º § 3º 

 Final  
 

A partir de 2026 
Com base(Bs) no ano anterior, 

elaborado(Elab) no ano presente para 
o próximo exercício. 

Critérios/Porcentuais                         Critérios /Porcentual  

VA 75%  65%  65%  65% Valor Adicionado      (VA)  65% 

Tributação Própria  4%  2%  2%  -   

   -  -  2% Esforço da Arrecadação 2% 

População  4%  4%  3%                                    (IMEA)  

Coeficiente Social-IDH (-) 11%  11%  11%  11% Coeficiente Social-IDH (-) 11% 

UCTI 5%  4%  3%  3% Sema                        (UCTI) 3% 

Área 1%  -  -  -   

  Educação 10%  10%  12% Educação               (IMQE) 12% 

  Saúde  4%  4%  5% Saúde                     (IMQS) 5% 

    Ag. Familiar  2%  2% Agricultura Familiar (IAF) 2% 

 100  100  100  100   100 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
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Considerando esta característica da elaboração do 

IPM/ICMS e consciente de que a SEFAZ, na ocasião de apuração das 

informações econômico-fiscais dos contribuintes, exclui da base 

de cálculo aquelas que estão pendentes de confirmação ou 

regularização de valores declarados na Escrituração Fiscal 

Digital-EFD, entendemos ser indispensável o trabalho dos fiscais 

de tributos municipais de acompanhamento e de orientação às 

empresas localizadas em seus municípios com o propósito de 

assegurar a consolidação das informações econômicas mês a mês do 

ano-base 2024 para erradicar a perda de recursos em anos 

vindouros.  

 

Ressaltamos que a AMM em parceria com o Estado, no mês de 

abril de 2024, realizamos um Seminário sobre Receitas Públicas 

Municipais, com foco na composição/elaboração do IPM/ICMS ano a 

ano. Seguem os links com o material disponibilizado e com o vídeo 

para pesquisas e estudos sobre o assunto.  

 

https://drive.google.com/drive/folders/1zHPi5wZjkTrQlG6Wbjo

Z7AIexzcPB9oc?usp=drive_link 

https://www.youtube.com/watch?v=cT02B4P7OTY 

https://www.youtube.com/watch?v=auegyWSdDeQ 

 

SEGUEM ANEXOS: 

  

ANEXO 00 - Lista de Contatos por Secretaria e Endereços 

para maiores esclarecimentos e possíveis Impugnações.  

ANEXOS com segregação de informações do IPM/ICMS/2025, 

conforme Portaria nº 123/2024- SEFAZ:  

ANEXO I: ACYPR 535 – Relação dos Índices Apurados; 

ANEXO II: ACYPR 540 - Relação das Variações dos Índices;  

ANEXO III: ACYPR 556 – Relatório de Valores Utilizados 

para Cálculo do Índice e  

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com
https://drive.google.com/drive/folders/1zHPi5wZjkTrQlG6WbjoZ7AIexzcPB9oc?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1zHPi5wZjkTrQlG6WbjoZ7AIexzcPB9oc?usp=drive_link
https://www.youtube.com/watch?v=cT02B4P7OTY
https://www.youtube.com/watch?v=auegyWSdDeQ
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ANEXO IV: ACYPR 600 – Relatórios de Valores Adicionados 

dos Municípios. 

 

Diante de todo o exposto, por ora, orientamos que o 

município analise o Índice Preliminar do IPM/ICMS/2025 e avalie 

se está de acordo para que possa decidir se é conveniente 

questioná-lo o fazendo exclusivamente dentro do prazo 

estabelecido uma vez que em hipótese nenhuma será aceita 

impugnação extemporânea.   

 

Em tempo, comunicamos que a AMM, em conjunto com a governo 

do estado, dará continuidade as LIVEs- Programa MOMENTO AMM, com 

o firme propósito de auxiliar os servidores municipais no 

entendimento da formação do IPM/ICMS e nos meios de aferir os 

insumos das respectivas metodologias com base na legislação 

vigente com o intuito de melhorar os resultados econômicos e 

financeiros ano a ano.  

 

Atenciosamente,  

 

  

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Presidente da AMM 

http://www.amm.org.br/
mailto:ammpresidencia@gmail.com


 

 

 

 

ANEXO 00 

Lista de Contatos por Secretaria e Endereços para maiores esclarecimentos e possíveis Impugnações 

 

CRITÉRIOS QUE COMPÕEM O IPM E RESPECTIVOS CONTATOS 
Para esclarecimentos de dúvidas  

 

1) SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ  
Critérios: VA e IMEA 

a) VA  -  VALOR AGREGADO  

Coordenadoria de documentos e Declarações Fiscais – CDDF  

Fones  (65)3617-2204/2458 

Email:  cddf@sefaz.mt.gov.br  

Servidores: 

José Divino Ribeiro  jose.ribeiro@sefaz.mt.gov.br  

Ostilio Junior Saturnino Souza  ostilio.souza@sefaz.mt.gov.br  

Ricardo de Oliveira Falleiros  ricardo.falleiros@sefaz.mt.gov.br 

  

b)    IMEA -   ESFORÇO DA ARRECADAÇÃO  

Unidade de Pesquisa Econômica e Análise da Receita – UPER 

Fone  (65)3617-2206 

Email  uper@sefaz.mt.gov.br    

Servidores: 

Eliezer Pereira da Silva  eliezer.silva@sefaz.mt.gov.br 

Vallência Maira Gome  vallencia.gomes@sefaz.mt.gov.br 

  

2) INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE  
Critério: POPULAÇÃO 

Fone   (65)3928-6111 

Servidores: 

Millane Chaves da Silva  millane.silva@ibge.gov.br 

Raquel Gomes Soares de Matos  raquel.matos@ibge.gov.br 

Alline Sodre Zattar  alline.zattar@ibge.gov.br  

Obs.: link para acesso à população no 
Censo 2022:   

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sintese/mt?indicadores=96385  

  

3) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC  
Critério: IMQE 

Servidores: 

Ricardo Savio Aguiar De Souza  
ricardo.souza@edu.mt.gov.br  

(65)99294-7953 

Lourival Carvalho  
lourival.carvalho@edu.mt.gov.br 

(65)99646-4754 

  

mailto:cddf@sefaz.mt.gov.br
mailto:cddf@sefaz.mt.gov.br
mailto:Jose.Ribeiro@sefaz.mt.gov.br
mailto:Jose.ribeiro@sefaz.mt.gov.br
mailto:ostilio.souza@sefaz.mt.gov.br
mailto:ostilio.souza@sefaz.mt.gov.br
mailto:ricardo.falleiros@sefaz.mt.gov.br
mailto:ricardo.falleiros@sefaz.mt.gov.br
mailto:uper@sefaz.mt.gov.br
mailto:eliezer.silva@sefaz.mt.gov.br
mailto:eliezer.silva@sefaz.mt.gov.br
mailto:vallencia.gomes@sefaz.mt.gov.br
mailto:millane.silva@ibge.gov.br
mailto:raquel.matos@ibge.gov.br
mailto:alline.zattar@ibge.gov.br
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sintese/mt?indicadores=96385
mailto:ricardo.souza@edu.mt.gov.br
mailto:lourival.carvalho@edu.mt.gov.br


4) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES  
Critério: IMQS 

Servidores: 

Alessandra Moraes  
 suvsa@ses.mt.gov.br  

(65) 8464-8144 

  

5)      SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA  
Critério: UCTI  

Servidores: 

Gilmara Santos Guimarães Moitinho gilmaramoitinho@sema.mt.gov.br 

Ramilson Luiz Camargo Santiago 
(gerente de Compensação Ambiental) 

ramilsonsantiago@sema.mt.gov.br  

(65)3613-7224/7253 

  

6)      SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR – SEAF  
Critério: IAF 

Servidores: 

Luciano Gomes Ferreira  
lucianoferreira@agriculturafamiliar.mt.gov.br 

(65)99998-0436 

 

 

 
PARA ENCAMINHAR PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DO IPM/ICMS/2025 

 

ÓRGÃO ENDEREÇO 
IPM/INMS/2025 

a ser questionado 

SEFAZ 
Via e-Process  (com certificado digital ) 
 

VA e IMEA 

SEMA 
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
A/C Sra Mauren Lazzaretti Secretária  

UCTI 

SEDUC 
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
A/C Alan Porto  

IMQE 

SES 
GABINETE DA SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO E VIGILÂNCIA 
A/C Sr Juliano Silva Melo – Secretário  

IMQS 

SEAF 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR 
A/C Luiz Artur Oliveira Ribeiro (Luluca Ribeiro) 

IAF 

 

Obs.: Para os municípios que utilizam a plataforma SEGADOC podem fazer o encaminhamento  

https://www.sigadoc.mt.gov.br/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Fwww.sigadoc.mt.gov.br%

2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal 

mailto:suvsa@ses.mt.gov.br
mailto:gilmaramoitinho@sema.mt.gov.br
mailto:ramilsonsantiago@sema.mt.gov.br
mailto:lucianoferreira@agriculturafamiliar.mt.gov.br
https://www.sigadoc.mt.gov.br/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Fwww.sigadoc.mt.gov.br%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal
https://www.sigadoc.mt.gov.br/siga/public/app/login?cont=https%3A%2F%2Fwww.sigadoc.mt.gov.br%2Fsiga%2Fapp%2Fprincipal
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